
 
 
 
 
 

PROGRAMA 



 
 
 
 
 

DO PROGRAMA 
 
 

 

O Programa ECO RECICLA é uma iniciativa da OSCIP Ecolmeia em parceria com Cooperativas 
de Reciclagem, seus cooperados e Setores da Sociedade. 
 

Tem como objetivo gerenciar a coleta seletiva e valorizar a atividade do Catador (a) como 
agente de transformação ambiental. 
 
 
 

A proposta é a de dignificar a atividade do 
Catador (a) de Materiais Recicláveis cooperados e 
aperfeiçoar a coleta seletiva porta a porta nos 
municípios, associando o apoio empresarial ao 
comprometimento socioambiental, utilizando a 
ferramenta Carrinho Elétrico, que elimina 
definitivamente a tração humana nesta atividade. 

 
 
 
 
 

Catador Raimundo – Grande ABC 
 
 

 

 www.ecolmeia.org.br 



 
 
 
 
 

B
E
NEFICIOS DO PROGRAMA 

 

A execução do PROGRAMA está associada à necessidade da Sociedade pela prestação 
de serviços dos Catadores (as), e estes, de mecanismos e melhores ferramentas que 
os auxiliem no melhor desempenho de suas atividades, resultando em melhor 
qualidade de vida. 

 

A importância deste projeto está na forma de 
apresentar a atividade do Catador (a), destacando sua 
dignidade como cidadão (ã) na Sociedade por meio da 
rede de benefícios socioambientais do projeto. 
 

Toda Sociedade é beneficiada quando cidadãos (ãs) 
que realizam a Coleta Seletiva, retirando resíduos dos 
municípios para destinação à reciclagem, e diminuindo 
a demanda para os Aterros Sanitários, são 
reconhecidos profissionalmente e com maior 
autoestima. 



 
 
 
 
 

DA CAPACITAÇÃO 
 
 

 

A capacitação dos Catadores (as) está focada nos seguintes tópicos: 
  
 Apresentação do Programa ECO RECICLA: envolvimento participativo, motivação. 



 Segurança no trânsito e de logística: faixa a seguir, cuidados ao ultrapassar, observação às leis de 
trânsito, placas, semáforos e demais sinalizações, respeito ao motorista, estacionamento, 
cruzamentos etc. 



 Uso básico de EPIs: importância do uso de equipamentos de proteção individual (luvas, calçados, 
boné, capa de chuva, protetor solar, roupas, máscara etc.) 

 Higiene Pessoal: asseio, assepsia, saúde, contaminação, cuidados. 



 Ciclo da Reciclagem: ciclos biogeoquímicos, fluxo de energia, preservação ambiental, economia de 
recursos, limpeza urbana, escoamento hídrico, etc. 



 Uso do Carrinho Elétrico (leitura do manual) – utilização, cuidados para manutenção, lubrificação, 
limpeza, recarga etc. 



 
 
 
 
 

DOS BENEFICIOS DO PROGRAMA 
 
 

 

Sociais Ambientais   
 

 Qualificação e capacitação  Eficácia da Coleta Seletiva porta a porta   
 

 Participação na renda   Promoção da Educação Ambiental   
 

 Seguro para acidentes  Destinação correta dos resíduos   
 

 Uniformização e EPI  Aprimoramento da reciclagem   
 

 Reconhecimento da atividade  Limpeza das vias públicas   
 

 Inclusão Social  Redução de resíduos aos aterros sanitários   
 

 

   
 

   
 

    
 



 
 
 
 
 

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
 
 

 
Lei Municipal de Diadema nº 2.336, de 22 de junho de 2004  
Institui o Sistema para gestão sustentável de resíduos sólidos 
do município de Diadema e dá outras providências. 
 
 
 

 

Decreto Federal nº 5.940 de 25 de outubro de 2006  
Institui a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos 
órgãos e entidades da administração pública federal direta e 
indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis. 
 
 
 

 
Em São Paulo, Lei nº 12.528, de 02 de janeiro de 2007 
Obriga a implantação do processo de coleta seletiva de lixo em 
“shopping centers” e outros estabelecimentos que especifica, do 
Estado de São Paulo. 

 
 

 
PNRS (Política Nacional de Resíduos Sólidos), conforme a 
Lei de Resíduos Sólidos, PNRS 12.305/02 de agosto de 2010. 
Capítulo I, artigo 3  
VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de 
resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a 
compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético 
ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do 
SISNAMA, do SNVS e do SUASA, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar 
danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os 
impactos ambientais adversos; 
Capítulo II, artigo 15  
V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, 
associadas à inclusão social e à emancipação econômica 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  
IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para 
sua implementação e operacionalização;  
X - programas e ações de educação ambiental que 
promovam a não geração, a redução, a reutilização e 
a reciclagem de resíduos sólidos;  
XI - programas e ações para a participação dos grupos 
interessados, em especial das cooperativas ou outras formas 
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se 
houver. 



 
 
 
 
 

DA METODOLOGIA E CRONOGRAMA 
 
 
 

 

1ª Etapa  
Promoção de contratos de parceria com Cooperativas de 
Reciclagem, sediadas nas áreas de abrangência do Programa 
ECO Recicla. 
 

2ª Etapa  
Desenvolvimento e capacitação dos cooperados. Participarão 
do Programa ECO Recicla Catadores que estejam 
devidamente matriculados na Cooperativa de Reciclagem, na 
condição de Cooperativado. 
 

3ª Etapa  
Prospecção de apoio de investidores e/ou doadores ao 
programa. 

 
 
 

 

4ª Etapa 

Fabricação dos Carrinhos Elétricos. 
 

5ª Etapa  
Contrapartida pela divulgação do apoio empresarial nas 
mídias do Programa ECO Recicla . 
 

6ª Etapa  
O Catador (a) deverá assinar Termo de Responsabilidade 
relativo à preservação e segurança do Carrinho Elétrico 

 

7ª Etapa 

Contratação dos benefícios sociais aos Catadores (as) do 
programa. Aquisição dos uniformes e equipamentos de 
segurança EPI’s aos Catadores (as) cooperados. 

 

 
Obs.: Catadores (as) avulsos poderão participar do programa após se filiarem às Cooperativas 
de Reciclagem participantes do programa, e que tenham sido capacitados pela Ecolmeia. 



 
 
 
 
 

COMO APOIAR O PROGRAMA ECO RECICLA 
 
 
 

O Programa ECO Recicla é uma parceria da Iniciativa privada com  
Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis.

 
 
 

 

Por um lado o Município será 
beneficiado sem custos por um 
programa de coleta seletiva sistêmico 
que aprimorará a captação de 
materiais recicláveis do município e a 
destinação dos resíduos para a 
reciclagem, reduzindo a quantidade 
de material rejeitado. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Empresas 

 
Cidades 

Municípios 
 
 
 
 
 

 

Cooperativas/Ecolmeia 

 
 
 

 

Do outro lado as Empresas, que terão 
sua mídia institucional promovida e 
associada à responsabilidade 
socioambiental.  
Os valores podem ser repassados 
ao programa por meio de apoio por 
doação. 

 

 

Objetivo de aprimorar a coleta seletiva e valorizar 
o Catador (a) como agente de transformação 
ambiental, bem como a gestão do programa. 



 
 
 
 
 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 
 
 
 
Além da atuação junto às Cooperativas e os Catadores (as), existirá o trabalho de apoio ao projeto nas escolas 
(alunos do fundamental) dos municípios/cidades onde o programa for implantado, com o objetivo de incentivar 
a comunidade a praticar a coleta seletiva. 

 
 
 
Objetivos específicos 
 
 Despertar nos alunos interesse pela 

preservação ambiental 


 Conscientizar sobre a importância da 
coleta seletiva e reciclagem para o meio 
ambiente 



 Conscientizar sobre a importância do 
Catador (a)

 
 
 
Metas 
 
 Buscar a conscientização e participação de 

todos alunos da escola  


 Realizar mutirão na escola e entorno  


 Atividades ambientais 


 Contabilidade ambiental 

 
 

 
Metodologia  
 Desenvolver atividades educativas com ênfase na conscientização para a 

importância da coleta seletiva e reciclagem-mini -oficinas, filmes, 
separação dos materiais, arrecadação para destinar ao Catador. 

 Mutirão, gincana, visitas a empresas de reciclagem, lixão etc .

 Distribuição do material informativo 



 
 
 
 
 

DO APOIO FINANCEIRO AO PROGRAMA 
 
 
 

Por meio de apoio financeiro para agregar valor à marca e reforçar a imagem de 
responsabilidade socioambiental. 
 

Para o PROGRAMA ECO RECICLA, existe a possibilidade: 

 

Apoio em formato de cotas – 

 

FORMATOS     

   BENEFÍCIOS À MARCA   

Por meio de cotas até 05 apoiadores 
por carrinho elétrico     

- 02 cotas Ouro   Inserção da marca no Carrinho   

- 03 cotas Prata   Inserção da marca no Site   

- Patrocinador Exclusivo (ÚNICO)   Inserção na marca em todo material promocional   
     

     



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Confere aos doadores (regime de 
lucro real) a possibilidade de deduzir 
como despesa o valor doado até o 
limite de 2% do lucro operacional da 
empresa. 

Lei Federal (OSCIP) nº 9.532/97 

 
Não sendo necessário solicitar 
autorização prévia da Receita 
Federal. 

 

Solicitando recibo emitido pela 
OSCIP pelo qual a entidade se 
compromete a aplicar integralmente 
os recursos recebidos em suas 
atividades. 

 
 
 
 
 

BENEFÍCIOS DA DOAÇÃO 
 
 
 

Entenda o mecanismo de benefício fiscal 
 
Descrição Sem Doação Com Doação Economia  

 

Lucro Operacional 1.000.000,00 1.000.000,00   
 

Valor Máximo Dedutível  20.000,00   
 

Lucro Antes da CSL e IRPJ 1.000.000,00(A) 980.000,00   
 

(-) Contribuição Social (9%) 90.000,00(B) 88.200,00 1.800,00  
 

(-) Imposto de Renda (15%) 150.000,00(C) 147.000,00 3.000,00  
 

(-) Adicional (10%(A-(B+C))) 76.000,00 74.000,00 2.000,00  
 

Total Carga Tributária 316.000,00 309.200,00   
 

Total de retorno 
  

6.800,00 
 

 

  
 

Lucro Líquido 694.000,00 680.600,00  
 

Retorno Financeiro 
  

34%  

   
 



 
 

   

 

 

 



                                                                                                   

Tecnologia de Inovação - Pisapet (amassador de PET) 

Patente de registro: Registro INPI MU 9102736-5 U2 

Inventor Mário Augusto 



 

 

 

 

 

 



 


